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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

PROJETODE LEI P.L. 53/2001-E
Recebido em 260UT200]

Câmara Munícxpalde Agudo

DSPOESOBRE AS SANÇOESPENAIS E

ADMlNlSTRATlVAS DERIVADAS DE

CONDUTAS E A11V|DADESLESIVAS A0 MElO

AMBIENTE E DÁOUTRASPROVIDÊNClAS.

LAURO REINOLDO REETZ, PREFElTO MUNIClPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

TÍTULO|

DISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a politicade preservaçãoe defesa do meio ambiente e

institui normas geraispara sua adequadaaplicaçãono territóriodo Municipiode Agudo.

Art. 2° - Todos os munícipestêm direito ao meio ambiente ecologicamenteequilibrado,

bem comum de toda a populaçãoe essencialà sadia qualidadede vida.

ParágrafoÚnico- Quem,por comissão ou omissão, direta ou indiretamente,agrediro

meio ambiente,incorrerãnas sançõesprevistasnesta Lei e demais vigentes.

Art. 3° - Competeà SecretariaMunicipalda Agriculturae Meio Ambiente,a ñscalizaçãodo

cumprimentodesta Lei, cabendo-lhe a suspensão do ato e a puniçãodas pessoas fisicas e jurídicasque

infringiremo nela estabelecido.

§ 1° - As infraçõesserão conhecidas de oficio pelosagentesmunicipaisincumbidos da

fiscalizaçãoou mediante denúncias formuladas por escritos e assinadas pelodenunciante,se pessoa

fisica,ou pelorepresentantelegal,se juridica.

§ 2° - A Secretaria Municipalda Agriculturae Meio Ambiente, responsávelpela

fiscalizaçãoda preservaçãoao meio ambiente,prestaráo assessoramentotecnico,através de inspeções,

laudos, pareceres, no prazo que lhe for solicitado,sempre que esta entender necessário para a adequada

aplicaçãodos dispositivosdesta Lei.
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ESTADO DO Rio GRANDE Do SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

Projeto de Lei- t1.2

TÍTULOu

DAS INFRAÇÓESE PENALIDADES

Art. 4° - Considera-se infraçãoambiental toda a ação ou omissão que importe

inobservânciados preceitosdesta Lei, seu Regulamento,Decretos Municipais,Normas Técnicas e

Resoluçõesdo Meio Ambiente e outros que se destinam à promoção,recuperaçãoe proteçãoda

qualidadeambiental.

Art. 5° - A Autoridade Ambiental Municipal,que tiver ciência ou noticia de ocorrência de

infraçãoambiental,é obrigadaa promover a apuraçãoimediata, mediante processo administrativo proprio.

sob pena de tornar-se co-responsável.
Parágrafoúnico - Qualquercidadão que tiver conhecimento da ocorrência de infração

ambiental,deverá notiticar às autoridades ambientaiscompetentes.

Art. 6° ~ O infrator,Pessoa Fisica ou Juridica de Direito Público ou Privado,é responsavel,

independentementede culpa, pelodano que causar ao meio ambiente e à coletividade,em razão de suas

atividades poluentes.

Art. 7° - Os infratores dos dispositivosda presenteLei e seus Regulamentos,e demais

normas pertinentesà materia, tendo em vista o não cumprimentodas medidas necessárias à preservação

ou correçãodos inconvenientese danos causados peladegradaçãoambiental,ñcam sujeitosàs seguintes

penalidades,independentementeda obrigaçãode reparar o dano e de outras sançõesda União ou do

Estado,civis ou penais:
l - advertência por escrito;

ll - multa simplesou diária;

lIl - apreençãodo produto;
|V - inutilizaçãodo produto;

V - suspensãoda venda do produto;

VI - suspensãoda fabricaçãodo produto;

Vll - embargoou demoliçãoda obra;

VllI - interdição,parcialou total,de estabelecimentoou atividade;

lX - cassação do alvará de licenciamento de estabelecimento;

X -perdaou restriçãode incentivosfiscais concedidospeloMunicipio.
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Projetode Lei - t1.3

Art. 8° - As infraçõesclassificam-seem:

l- leves,aquelasem que o infrator sejabeneficiadopor circunstânciasatenuantes;

ll - graves, aquelasem que for verificada uma circunstânciaagravante;

lll - muito graves, aquelasem que forem veriñcadas duas circunstânciasagravantes:

lv - gravissimas,aquelasem que seja verificada a existencia de tres ou mais

circunstânciasagravantesou reincidência.

Art. 9° - A pena de multaconsiste no pagamentodo valor correspondente:

I- nas infraçõesleves, de 50 (cinqüenta)a 100 (cem)URM;

ll - nas infraçõesgraves, de 101 (centoe uma)a 250 (duzentase cinqüenta)URM;

lIl - nas infraçõesmuito graves, de 251 (duzentase cinqüentae uma)a 500 (quinhentas)

URM;
IV- nas infraçõesgravissimas,de 501 (quinhentase uma)a 50.000 (cinqüentamil)URM.

§ 1° - Atendido o dispostoneste artigo,na ñxaçãoda multa a autoridadelevará em conta a

capacidadeeconômica do infrator.

§ 2° - A multa poderáser reduzida em ate 90% (noventapor cento)do seu valor, se o

infrator se comprometer,mediante acordo escrito, a tomar as medidas necessárias para evitar a

continuidadedos fatos que lhe deram origem,cassando-se a reduçãocom o conseqüentepagamento

integralda mesma, se essas medidas ou cronograma não forem cumpridas.

§ 3° - A multa será aplicadaindependentementedas outras penalidadesprevistasno art. 7°

desta Lei.

Art. 10 - Para a imposiçãoda pena e da graduaçãoda pena da multa, a autoridade

ambientalobservará:
l - as circunstânciasatenuantes e agravantes;

ll- a gravidadedo fato, tendo em vista as suas conseqüênciaspara a saúde ambiental e

do meio ambiente;

lll - os antecedentesdo infrator quantoàs normas ambientais.

Art. 11 - São circunstancias atenuantes:

l - o menor grau de compreensãoe escolaridade do infrator;

ll - o arrependimentoeficaz do infrator, manifestado pelaespontâneareparaçãodo dano,

ou limitaçãosignificativada degradaçãoambientalcausada;

lll - a comunicaçãoprevia,peloinfrator, de perigoeminente de degradaçãoambiental às

autoridadescompetentes;
lV - a colaboraçãocom os agentesencarregadosda vigilânciae do controle ambiental;

V - ser primárioe a falta cometida ser leve.
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Projeto de Lei- fl.4

Art. 12 - São circunstânciasagravantes:

l - ser infrator reincidente ou cometer a infraçãode norma continuada;

ll -ter cometido a infraçãopara obter vantagempecuniária;
Ill - o infrator coagiroutrem para a execuçãomaterial de infração;

lV -ter a infraçãoconseqüênciasdanosas à Saúde Pública e ao Meio Ambiente;

V - se, tendo conhecimento do ato lesivo à Saúde Pública e ao Meio Ambiente,o infrator

deixa de tomar as providênciasde sua alçadapara atende-lo;

Vl - a ocorrênciade efeitos sobre a propriedadealheia;

VIl - a infraçãoatingiráreas de proteçãolegal;

Vlll - o emprego de métodos cruéis no abate ou capturade animais.

§ 1° - A reincidênciaverifica-se quandoo agentecomete nova infraçãodo mesmo tipo,ou

quandocausar danos graves à saúde humana ou haver degradaçãoambientalsignificativa.

§ 2° - No caso de infraçãocontinuada,caracterizadapelarepetiçãode açãoou omissão

inicialmentepunida,a penalidadede multa poderáser aplicadadiariamente ate cessar a infração.

Art. 13 - Havendo concurso de circunstâncias atenuantes ou agravantes,a pena será

aplicadaem consideraçãoà circunstânciapreponderante,entendendo-secomo tal aquelaque caracterize

o conteúdo vontade do autor ou as conseqüênciasda conduta assumida.

Art. 14 - São infraçõesambientais:

l- construir, instalar, ou fazer funcionar em qualquerparte do território do Municipiode

Agudo,estabelecimentos, obras, atividades ou serviçossubmetidos ao regimedesta Lei, sem licençado

órgãoambientalcompetente,ou contrariando as normas legaise regulamentospertinentes.

Pena: lncisos l, ll,V,Vll, Vlll e X do artigo7° desta Lei;

ll- praticaratos de comércioe indústriaou assemelhados,compreendendosubstâncias,

Pena: lncisos l, ll, lll, IV, V, Vl, Vlll, IX e X do artigo7° desta Lei;

lll - deixar, aqueleque tiver o dever legalde faze-lo, de notificar qualquerfato relevante

do pontode vista ecológicoe ambiental,de acordo com o dispostonesta Lei, no seu regulamentoe

demais normas tecnicas.

Pena: Incisos l e ll do artigo7° desta Lei;

lV - deixar, aqueleque tiver o dever legalou contratual de faze-lo, de cumprirobrigação

de interesse ambiental.

Pena: lncisos l, ll, Vll, Vlll, |X e X do artigo7° desta Lei;

V - utilizar, aplicar, comercializar, manipularou armazenar pesticidas,raticidas,

fungicidas,inseticidas,agroqulmicos,e outros congêneres,pondoem risco a saúde ambiental, individual

./
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Projeto de Lei - as

ou coletiva, em virtude do uso inadequadoou inobservânciadas normas legais,regulamentosou técnicas,

aprovadospelosórgãoscompetentesou em desacordocom os receituáriose registrospertinentes.

Pena: incisos i, ll, lll, lV, V, Vl, Vill, lX e X do artigo7° desta Lei;

VI - emitir substancias odorlferas na atmosfera, em quantidadesque possam ser

perceptíveisfora dos limites da área da propriedadeda fonte emissora, desde que constatados pela

autoridade ambiental.

Pena: incisos l, ll, Vlll, lX e X do artigo7° desta Lei;

Vil - ¡nobservar, o proprietárioou quem detenha a posse, as exigênciasambientais

relativas a imóveis.

Pena: incisos l, il, Vil, Vlll, IX e X do artigo7° desta Lei;

Vlll - entregarao consumo, desviar, alterar, ou substituir total ou parcialmente,produto

interditado por aplicaçãodos dispositivosdesta Lei.

Pena: incisos l, ll, iii, lV, V. Vl, Vlll e X do artigo7° desta Lei;

iX - dar inicio de qualquermodo,ou efetuar parcelamentodo solo, sem aprovaçãodos

órgãoscompetentesou em desacordo com a mesma ou com inobservância das normas e diretrizes

perünentes.
Pena: Incisos l, ii, Vil, Vill e X do artigo7° desta Lei;

X - contribuir para que águaou ar atinjamniveis ou categoriasde qualidadeinferior aos

fixados em normas oticiais.

Pena: incisos l, il, Vll, lX e X do artigo7° desta Lei;

XI - emitir ou despejarefluentes ou residuos sólidos,líquidosou gasosos,causadores de

degradaçãoambiental,em desacordocom o estabelecidona legislaçãoe em normas complementares.

Pena: incisos i, ll, Vil, Vlil, lX e X do artigo7° desta Lei;

Xll - causar poluiçãohidrica que torne necessária a interrupçãodo abastecimentode

águaà comunidade.

Pena: incisos l, ll, Vil, Vlll, lX e X do artigo7° desta Lei;

Xiil - causar poluiçãoatmosféricaque provoque a retirada,ainda que momentaneamente,

dos habitantes de zonas urbanas ou localidadeequivalente.

Pena: incisos i, li, Vil, Vlil, iX e X do art'go7° desta Lei;

XlV - desrespeitarinterdição de uso, de passagens e outros estabelecidos

administrativamentepara a proteçãocontra a degradaçãoambientalou, nesses casos, impedirou dificultar

a atuaçãode agentesdo Poder Público.

Pena: incisos l, ll, Vll, Vlll, IX e X do artigo7° desta Lei;

XV - causar poluiçãodo solo que torne uma area urbana ou rural imprópriapara a

ocupação.
Pena: incisos I, ll, Vll, Vlll, iX e X do artigo7° desta Lei;



ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

Projeto de Lei - t1.6

XVl - causar poluiçãode qualquernatureza, que possa trazer danos à saúde ou ameaça

ao bem estar do individuoou da coletividade.

Pena: incisos l, il, ill, IV, Vl, Vil, Vlii, lX e X do artigo7° desta Lei;

XVll - desenvolveratividadesou causar poluiçãode qualquernatureza, que provoque

mortandade de mamíferos, aves, répteis,antibios, peixesou a destruiçãode plantascultivadas ou

silvestres.

Pena: incisos l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll, Vill, lX e X do artigo7° desta Lei;

XVlll - desrespeitaras proibiçõesou restriçõesestabelecidaspeloPoder Público em

Unidadede Conservaçãoou áreas protegidaspor Lei.

Pena: incisos l, ii, Vil, Vlii, iX e X do artigo7° desta Lei;

XIX - obstar ou dificultar a açãodas autoridadesambientaiscompetentesno exerciciode

suas funções.
Pena: incisos l, ll, Vli, Vill, lX e X do artigo7° desta Lei;

XX - descumpriratos emanados de autoridade ambiental, visando a aplicaçãoda

legislaçãovigente.
Pena: Incisos i, ll, ill, lV, V, Vl, Vll, Vlll, iX e X do artigo7° desta Lei;

XX| - transgrediroutras normas, diretrizes, padrõesou parâmetros,destinadosà

da saúde ambientalou do MeioAmbiente.

Pena: incisos l, ll, lll, iV, V, Vll, Vlll, lX e X do artigo7° desta Lei;

XXll - remover ou podarárvores de qualquerespeciedos passeios,vias e logradouros

públicossem a devida licençado órgãomunicipalcompetente.

Pena: Incisos I, ll, Vll e lX do artigo7° desta Lei;

XXlll - opor-se à exigênciade exames tecnicos, laboratoriais ou a sua execução p

proteção

elas

autoridadescompetentes.
Pena: incisos l e ll do artigo7° desta Lei;

TÍTULOlll

oo PROCESSO

em processoadministrativo
Art. 15 - As infraçõesà legislaçãoambientalserão apuradas

prazosestabelecidosnesta

próprio,iniciando com a lavratura do auto da infração,observadosos ritos e

Lei.

Art. 16 - O auto da infraçãosera lavrado pela autoridade ambiental que houver

constatado,devendoconter:
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l- nome do infrator e sua qualificaçãonos termos da Lei;

ll - local, data e hora da infração;

lll - descriçãoe mençãoaos dispositivolegalou regu

lV - penalidadea que está sujeitoo infrator e o respe

lamento transgredido;

crivo preceitolegalque autoriza a

sua imposição;
V - ciênciapeloautuado, de que responderápelofato em processoadministrativo;

Vl - assinatura do autuado ou, na sua ausência ou recusa, de duas testemunhase do

autuante;

Vll - prazo para o recolhimento da multa, quandoaplicada,caso o infrator abdiquedo

direito de defesa;

Vlll - prazopara a interposiçãodo recurso de 30 (trinta)dias;

lX - no caso de aplicaçãoda penalidadede embargo,apreensãoe suspensãode venda

do produto,no auto da infraçãodeve constar ainda a natureza, quantidade,nome elou procedência,local

onde o produtoficará depositadoe seu fiel depositário.

rreçõesna lavratura do auto da infraçãonão acarretarão
Art. 17 - As omissões ou inco

ão da infraçãoe

nulidade do mesmo, quandodo processoconstem os elementos necessários à determinaç

do infrator.

Art. 18 - O infrator será notificadopara ciênciada infração:

l - pessoalmente;
ll - peloCorreio via AR;

lll - por Edital, se estiver em local incerto e não sabido.

§ 1° - Se o infrator for notilicado pessoalmentee se recusar a exarar ciência, deverá essa

circunstânciaser mencionadaexpressamentepelaautoridadeque efetuou a notificação.

§ 2° - 0 Edital referidono inciso lll, deste artigo,sera publicadouma única vez, em jornal

de circulaçãolocal,considerando-seefetivadaa notificação05 (cinco)dias apósa publicação.

Art. 19 - Apresentadaou não a defesa ou impugnação,ultimada a instruçãodo processo,

uma vez esgotadosos prazos para recursos, sem apresentaçãoou defesa, ou apreciadosos recursos, a

autoridadeambientalproferiráa decisão final, dando o processopor concluso,notificandoo infrator.

Art. 20 - Mantidaa decisão condenatória,total ou parcial,no prazo de 10 (dez)dias de

sua ciênciaou publicação,caberá recurso ñnalpara o ConselhoMunicipaldo Meio Ambiente.
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.-.anos ao pagamentooa penalidadepecumana,nao impedindoa imediata exigibilidadedo cumprimento

oa Obrigaçãosubsistente.

de multa. esgotadosos recursos administrativos.o

de 10 (dez)dias contados na data do

o Fundo Municipalde Defesa do Meio

Art. 22 - Quando aplicada a pena

infrator será notificado para efetuar o pagamentono prazo

recebimento da notificação,recolhendo o respectivovalor d

Ambiente.

5 1° - O valor estipuladoda pena da multa, cominado no auto da infração,será corrigido

pelosindices oñciais vigentespor ocasião da notificaçãopara seu pagamento.

§ 2° - A notificaçãopara o pagamentoda multa será feita mediante registropostalou por

meio de edital publicadoem jornalde circulaçãolocal, se não localizadoo infrator.

§ 3° - O não recolhimentoda multa,dentro do prazo lixado neste artigo,implicarána sua

inscriçãoparacobrançajudicial,na forma de legislaçãopertinente.

Art. 23 - As infraçõesas disposiçõeslegaise regulamentaresde ordem ambiental,

prescrevemem 05 (cinco)anos.

§ 1° - A prescriçãointerrompe-sepelanoüficaçã

que objetivea sua apuraçãoe conseqüenteimposiçãoda pena.

§ 2° - Não ocorre o prazo prescricionalenquantoho

pendentede decisão.
Art. 24 - Os agentespúb

peloPrefeitoMunicipalou peloSecretárioMunicipal

para:

o ou outro ato da autoridade competente

uver processoadministrativamente

licos, a serviçoda vigilânciaambiental,deverão ser nomeados

da Agriculturae Meio Ambientee são competentes

l- colher amostras necessárias para análises tecnicas e de controle;

ll - procederàs inspeções e visitas de rotina, bem como pena a apuraçãode

irregularidadese infrações.
lll - verificar a observânciadas normas e padrõesambientaisvigentes;

lV -lavrar autos de infraçãoe aplicaras penalidadescabíveis;

V - praticartodos os atos necessários ao bom desempenhoda vigilânciaambiental no

Municipiode Agudo.

§ 1° - No exercicio da ação fiscalizadora, os agentesterão livre acesso, em qualquerdia e

hora, mediante as formalidadeslegais,a todas as edificaçõesou locais sujeitosao regimedesta Lei, não

lhes podendonegar informações,vistas a projetos,instalações,dependênciasou produtosob inspeção.

§ 2° - Nos casos de embargoà ação fiscalizadora,os agentessolicitarão intervenção

policialpara execuçãoda medida ordenada, sem prejuizoda aplicaçãodas penalidadescabíveis.
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Art. 25 - Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 26 - Revogam-seas disposiçõesem contrário.

GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL, aos 25 de outubro de 2001, 143° da Colonizaçãoe 42° da

Emancrpação. / 3/
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LAUR RElNOLDOREETZ ,

Prefeito Municipa| ,

W
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W
LAURO LUI RI

Registre-see publique-se.

Sec. Mun. de Administração
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MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Apresentamos à consideração dessa EgrégiaCâmara Municipal o Projeto

de Lei que DISPÕE SOBRE AS SANÇÕESPENAIS E ADMINISTRATIVAS

DERIVADAS DE CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS,cuja finalidade é instituir normas geraissobre a

política de preservação e defesa do meio ambiente para sua adequadaaplicação no

municípiode Agudo.

O Municip

eferente às sanções de crimes ambientais instituídas pela Lei Federal

interesse local,

io adotou para as infrações ao meio ambiente, legislação

própria r

n.° 9.605/98 e pelo Decreto Federal n.° 3179/99, observando o

disposto no artigo 30 e incisos, da Constituição Federal e no artigo 13 e incisos, da

Constituição Estadual.

Com a aprovaçãoda Lei de sanções o Município completa e consolida a

legislaçãoprópriareferente ao meio ambiente, que é compostapelaLei que disciplina

o Licenciamento e a Lei de Taxas de Fiscalização, preenchendoassim os requisitos

necessários para a municipalizaçãodos licenciamentos ambientais.

Na certeza de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores para a

Prefeito Municipal


